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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Caicó

Av. Dom José Adelino Dantas, S/N, Maynard, CAICó - RN - CEP: 59300-000

Processo:  0801743-76.2018.8.20.5101
Parte Autora: AUTOR: ANA ELIZABETE ABDIAS DA SILVA
 

Parte Ré: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

                                                       DECISÃO   

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT ajuizada por parte autora não detentora de domicílio na Comarca de
Caicó, relativa a acidente automobilístico não ocorrido nesta Comarca e com parte ré igualmente informada na própria exordial em
domicílio diverso da Comarca de Caicó.

A exordial veio instruída com documentos.

É o que cabe relatar. Decido.

A Competência Jurisdicional não se dá ao livre arbítrio dos litigantes, mesmo em situações de litigantes protegidos no
plano processual em face de sua hipossuficiência, como se tem na figura do “consumidor”. Tomado este último vocábulo em
significação semântica ampla e em face do caráter social e securitário do contrato de seguro obrigatório DPVAT, de modo a tornar
a relação litigiosa da Cobrança do Seguro DPVAT submissa à imperatividade das regras contidas no Código de Defesa do
Consumidor.

O fato é que ao privilegiar a defesa do consumidor em juízo outorgando-lhe a prevalência de foro – situação que a
jurisprudência já tem estendido as lides do Seguro DPVAT – não constituiu o legislador infraconstitucional um direito absoluto a
escolher onde demandar, risco de inegável quebrantar do princípio do juiz natural, pois a se admitir a livre escolha do foro pelo
autor, mesmo o consumidor direto ou equiparado, em detrimento dos foros legalmente previstos, estará aberta a porta para escolha
do juízo conforme critério de mera conveniência pessoal da parte, quiçá mera conveniência pelo prévio conhecimento do
entendimento do magistrado mais ou menos favorável a uma ou outra tese jurídica que se pretenda defender, pondo em ruína todo
o arcabouço jurídico no delimitar das regras de competência jurisdicional, regras estas que, se repita, delimitam o próprio conceito
e definição do chamado Juiz Natural. Valor da ordem constitucional inerente à própria jurisdição e sua organicidade.

Com efeito, diante da exegese do Superior Tribunal de Justiça entendendo da existência de limitações legais à escolha
do foro pelo consumidor, qual já passa a ser seguido por diversos outros tribunais do país, impõe reflexão e acatamento, pois o que
se tem visto é um total desprezo das regras definidoras de competência gerando situações de verdadeiro malferir do próprio
primado do juiz natural, este a pedra angular da própria noção de competência jurisdicional.

É que, há entendimentos em contrário, com a escolha aleatória de foro malfere-se mais que uma delimitação de
competência, pois malfere-se o próprio princípio do juízo natural, quando se permite a uma parte, seja hipossuficiente ou não,
escolher o juiz da sua causa.
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Faço ver que o Estado do Rio Grande do Norte possui comarcas com Varas Únicas e na linha de princípio da liberdade
absoluta de escolha, o consumidor poderia potestativamente optar por determinado magistrado para julgar sua causa, mesmo que
não seja o juiz da comarca do seu domicílio, do domicílio do réu, do cumprimento da obrigação ou da eleição contratual e, mais
precisamente quanto a cobrança do Seguro DPVAT, o foro do local do acidente; o que não se afigura correto.

Nestes casos, tem-se o princípio do juiz natural, pois o que o código do consumidor e legislação instrumental conferiu a
este, enquanto autor, foi o direito de demandar no seu domicílio em detrimento da regra geral do foro do réu ou de eventual foro
de eleição por decorrência legal ou contratual, raciocínio que aplicado ao seguro DPVAT desemboca até mesmo na própria
legislação processual de regência, que diversamente não regula sobre o foro das demandadas decorrentes de acidente
automobilístico, pois que, em verdade, o grande benefício da proteção das normas consumeristas àquele que se vale da cobrança
pela prestação do seguro social do DPVAT está na inversão do ônus da prova e a conseguinte facilitação, deste vetor axiológico
decorrente, de sua defesa em juízo, não na possibilidade de livremente demandar onde quiser.

É nesta linha de princípio que corretamente se firmou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e a qual este
magistrado, após detida reflexão, compreendeu dever acatar para em situações como em espécie - onde nítida a escolha aleatória
do foro - declinar de ofício a competência para cognição da lide, cuja escolha do lugar de demanda malfere o primado do juiz
natural.

Em sede de apanhado jurisprudencial e em reforço argumentativo, verifica-se não discrepar a nossa melhor
jurisprudência:

 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT.
CONSUMIDOR. COMPETÊNCIA. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. FORO.
ESCOLHA ALEATÓRIA. I - NAS DEMANDAS ORIUNDAS DE RELAÇÃO DE
CONSUMO, A COMPETÊNCIA É DE NATUREZA ABSOLUTA,
COGNOSCÍVEL DE OFÍCIO PELO JUIZ, EM CONSEQUÊNCIA, NÃO SE
APLICA A SÚMULA 33 DO E. STJ. II - A AGRAVANTE-AUTORA RESIDE
EM PARNAMIRIM/RN; O ACIDENTE OCORREU NA REFERIDA CIDADE; E
A SEGURADORA-AGRAVADA POSSUI FILIAL EM DIVERSOS ESTADOS,
DENTRE ELES NO RIO GRANDE DO NORTE. NÃO OBSTANTE ESSES
ELEMENTOS, A AÇÃO DE COBRANÇA FOI A JUIZADA EM BRASÍLIA/DF.
III - A ESCOLHA ALEATÓRIA E INJUSTIFICADA DE FORO DIVERSO DO
ELEITO NO CONTRATO E DO DOMICÍLIO DO AUTOR NÃO É LÍCITA; NÃO
FACILITA O EXERCÍCIO DA DEFESA DO CONSUMIDOR E BURLA O
SISTEMA DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA QUE OBJETIVA MELHOR
DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS E AGILIZAÇÃO DOS JULGAMENTOS. IV -
AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  (TJ-DF - AI:
152947720108070000 DF 0015294-77.2010.807.0000, Relator: JOSÉ DIVINO DE
OLIVEIRA, Data de Julgamento: 10/11/2010, 6ª Turma Cível, Data de Publicação:
02/12/2010, DJ-e Pág. 208. Destaques acrescidos.)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT -
IMPOSSIBILIDADE DE ESCOLHA ALEATÓRIA DO FORO - RECURSO NÃO
PROVIDO. - Tratando-se de reparação de danos decorrentes de acidente de trânsito,
é facultado à parte autora optar pelo ajuizamento da ação no foro de seu domicílio,
no do local do fato ou até mesmo no domicílio do réu. - Tal prerrogativa, no entanto,
não significa que a escolha poderá ser feita aleatoriamente.  (TJ-MG - AI:
10433120142172001 MG , Relator: José de Carvalho Barbosa, Data de Julgamento:
04/04/2013, Câmaras Cíveis / 13ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação:
12/04/2013. Destaques acrescidos.)

Todos estes julgados, ainda destaque-se, alinhados com a jurisprudência do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA,
verbis:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - RELAÇÃO DE
CONSUMO - RECONHECIMENTO DE INCOMPETÊNCIA EX OFFICIO -
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DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO.
IRRESIGNAÇÃO DO CONSUMIDOR.

1. A competência territorial, em se tratando de relação consumerista, é absoluta. Se
a autoria do feito pertence ao consumidor, cabe a ele ajuizar a demanda no local em
que melhor possa deduzir sua defesa, escolhendo entre seu foro de domicílio, no de
domicílio do réu, no do local de cumprimento da obrigação, ou no foro de eleição
contratual, caso exista. Inadmissível, todavia, a escolha aleatória de foro sem
justificativa plausível e pormenorizadamente demonstrada. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido.  (AgRg no AREsp 391.555/MS, Rel. Ministro
MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 14/04/2015, DJe 20/04/2015.
Destaques acrescidos.)

Por fim e também do Superior Tribunal de Justiça se vem os seguintes julgados onde, claramente, se delimita que “não
pode haver escolha aleatória de foro pelo autor”, mas escolha dentre aqueles foros legalmente permitidos:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE
DE VEÍCULOS. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS
POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES - DPVAT.
DEMANDA DE NATUREZA PESSOAL. FACULDADE DO AUTOR NA
ESCOLHA DO FORO PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO DO
DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94, CAPUT, DO CPC. LOCAL DO ACIDENTE OU
DE SEU DOMICÍLIO. ART. 100, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.

1. Para fins do art. 543-C do CPC: Em ação de cobrança objetivando indenização
decorrente de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos
Automotores de Vias Terrestres - DPVAT, constitui faculdade do autor escolher
entre os seguintes foros para ajuizamento da ação: o do local do acidente ou o do seu
domicílio (parágrafo único do art. 100 do Código de Processo Civil); bem como,
ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do mesmo Diploma).

2. No caso concreto, recurso especial provido.  (REsp 1357813/RJ, Rel. Ministro
LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe
24/09/2013. grifos e sublinhados acrescidos.)

 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DPVAT. AÇÃO DE
COBRANÇA. FORO. COMPETÊNCIA RELATIVA. PRECEDENTES.

1. A Segunda Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que, na ação de
cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre o foro do
seu próprio domicílio, o do local do acidente ou, ainda, o do domicílio do réu.

2. Agravo regimental não provido.  (AgRg no REsp 1195128/RS, Rel. Ministro
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em
05/06/2012, DJe 18/06/2012. grifos e sublinhados acrescidos.)

Desta forma, observa-se que o raciocínio da possibilidade de escolha aleatória do foro, seja em ação revisional, de
obrigação de fazer, rescisória, exibitória, de cobrança de seguro DPVAT ou qualquer outro feito é, em verdade, uma gritante
atecnia processual e que, se aceita, permitirá a proferição de sentença por um juízo absolutamente incompetente segundo as regras
constitucionais e processuais vigentes, pois o que se assegura ao hipossuficiente é o direito de escolha dentre UM DOS FOROS
LEGALMENTE ADMITIDOS, ou seja, o foro do seu domicílio, do domicílio do réu e, no caso do seguro DPVAT, do local do
acidente. Ou seja, não pode haver escolha aleatória de foro.

Deste modo, por considerar não ser devido a qualquer litigante, mesmo o consumidor hipossuficiente, a escolha
aleatória de foro judicial, por reconhecer em tal agir malferir do princípio do juiz natural e subversão das regras de competência
previstas em lei, no Código de Processo Civil e no artigo 101, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor, deve ter lugar a
declinação da competência na presente demanda, pois, de fato, o processamento e julgamento deste feito por este “aleatoriamente
escolhido juízo”, importaria numa sentença nula de pleno direito, o que se tem quando dos processos julgados por juízos
incompetentes.
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Isto posto, pelo argumentado, declino da competência para o conhecimento da causa e determino a redistribuição dos
presentes autos ao seu juízo competente que, no caso, é o juízo de domicílio do autor/consumidor, ou seja, a Comarca Jardim de
Piranhas/RN.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

Caicó/RN, 21 de setembro de 2018

UEDSON BEZERRA COSTA UCHOA

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Caicó

Av. Dom José Adelino Dantas, S/N, Maynard, CAICó - RN - CEP: 59300-000

Processo:  0801743-76.2018.8.20.5101
Parte Autora: AUTOR: ANA ELIZABETE ABDIAS DA SILVA
 

Parte Ré: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

                                                       DECISÃO   

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT ajuizada por parte autora não detentora de domicílio na Comarca de
Caicó, relativa a acidente automobilístico não ocorrido nesta Comarca e com parte ré igualmente informada na própria exordial em
domicílio diverso da Comarca de Caicó.

A exordial veio instruída com documentos.

É o que cabe relatar. Decido.

A Competência Jurisdicional não se dá ao livre arbítrio dos litigantes, mesmo em situações de litigantes protegidos no
plano processual em face de sua hipossuficiência, como se tem na figura do “consumidor”. Tomado este último vocábulo em
significação semântica ampla e em face do caráter social e securitário do contrato de seguro obrigatório DPVAT, de modo a tornar
a relação litigiosa da Cobrança do Seguro DPVAT submissa à imperatividade das regras contidas no Código de Defesa do
Consumidor.

O fato é que ao privilegiar a defesa do consumidor em juízo outorgando-lhe a prevalência de foro – situação que a
jurisprudência já tem estendido as lides do Seguro DPVAT – não constituiu o legislador infraconstitucional um direito absoluto a
escolher onde demandar, risco de inegável quebrantar do princípio do juiz natural, pois a se admitir a livre escolha do foro pelo
autor, mesmo o consumidor direto ou equiparado, em detrimento dos foros legalmente previstos, estará aberta a porta para escolha
do juízo conforme critério de mera conveniência pessoal da parte, quiçá mera conveniência pelo prévio conhecimento do
entendimento do magistrado mais ou menos favorável a uma ou outra tese jurídica que se pretenda defender, pondo em ruína todo
o arcabouço jurídico no delimitar das regras de competência jurisdicional, regras estas que, se repita, delimitam o próprio conceito
e definição do chamado Juiz Natural. Valor da ordem constitucional inerente à própria jurisdição e sua organicidade.

Com efeito, diante da exegese do Superior Tribunal de Justiça entendendo da existência de limitações legais à escolha
do foro pelo consumidor, qual já passa a ser seguido por diversos outros tribunais do país, impõe reflexão e acatamento, pois o que
se tem visto é um total desprezo das regras definidoras de competência gerando situações de verdadeiro malferir do próprio
primado do juiz natural, este a pedra angular da própria noção de competência jurisdicional.

É que, há entendimentos em contrário, com a escolha aleatória de foro malfere-se mais que uma delimitação de
competência, pois malfere-se o próprio princípio do juízo natural, quando se permite a uma parte, seja hipossuficiente ou não,
escolher o juiz da sua causa.
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Faço ver que o Estado do Rio Grande do Norte possui comarcas com Varas Únicas e na linha de princípio da liberdade
absoluta de escolha, o consumidor poderia potestativamente optar por determinado magistrado para julgar sua causa, mesmo que
não seja o juiz da comarca do seu domicílio, do domicílio do réu, do cumprimento da obrigação ou da eleição contratual e, mais
precisamente quanto a cobrança do Seguro DPVAT, o foro do local do acidente; o que não se afigura correto.

Nestes casos, tem-se o princípio do juiz natural, pois o que o código do consumidor e legislação instrumental conferiu a
este, enquanto autor, foi o direito de demandar no seu domicílio em detrimento da regra geral do foro do réu ou de eventual foro
de eleição por decorrência legal ou contratual, raciocínio que aplicado ao seguro DPVAT desemboca até mesmo na própria
legislação processual de regência, que diversamente não regula sobre o foro das demandadas decorrentes de acidente
automobilístico, pois que, em verdade, o grande benefício da proteção das normas consumeristas àquele que se vale da cobrança
pela prestação do seguro social do DPVAT está na inversão do ônus da prova e a conseguinte facilitação, deste vetor axiológico
decorrente, de sua defesa em juízo, não na possibilidade de livremente demandar onde quiser.

É nesta linha de princípio que corretamente se firmou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e a qual este
magistrado, após detida reflexão, compreendeu dever acatar para em situações como em espécie - onde nítida a escolha aleatória
do foro - declinar de ofício a competência para cognição da lide, cuja escolha do lugar de demanda malfere o primado do juiz
natural.

Em sede de apanhado jurisprudencial e em reforço argumentativo, verifica-se não discrepar a nossa melhor
jurisprudência:

 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT.
CONSUMIDOR. COMPETÊNCIA. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. FORO.
ESCOLHA ALEATÓRIA. I - NAS DEMANDAS ORIUNDAS DE RELAÇÃO DE
CONSUMO, A COMPETÊNCIA É DE NATUREZA ABSOLUTA,
COGNOSCÍVEL DE OFÍCIO PELO JUIZ, EM CONSEQUÊNCIA, NÃO SE
APLICA A SÚMULA 33 DO E. STJ. II - A AGRAVANTE-AUTORA RESIDE
EM PARNAMIRIM/RN; O ACIDENTE OCORREU NA REFERIDA CIDADE; E
A SEGURADORA-AGRAVADA POSSUI FILIAL EM DIVERSOS ESTADOS,
DENTRE ELES NO RIO GRANDE DO NORTE. NÃO OBSTANTE ESSES
ELEMENTOS, A AÇÃO DE COBRANÇA FOI A JUIZADA EM BRASÍLIA/DF.
III - A ESCOLHA ALEATÓRIA E INJUSTIFICADA DE FORO DIVERSO DO
ELEITO NO CONTRATO E DO DOMICÍLIO DO AUTOR NÃO É LÍCITA; NÃO
FACILITA O EXERCÍCIO DA DEFESA DO CONSUMIDOR E BURLA O
SISTEMA DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA QUE OBJETIVA MELHOR
DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS E AGILIZAÇÃO DOS JULGAMENTOS. IV -
AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  (TJ-DF - AI:
152947720108070000 DF 0015294-77.2010.807.0000, Relator: JOSÉ DIVINO DE
OLIVEIRA, Data de Julgamento: 10/11/2010, 6ª Turma Cível, Data de Publicação:
02/12/2010, DJ-e Pág. 208. Destaques acrescidos.)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT -
IMPOSSIBILIDADE DE ESCOLHA ALEATÓRIA DO FORO - RECURSO NÃO
PROVIDO. - Tratando-se de reparação de danos decorrentes de acidente de trânsito,
é facultado à parte autora optar pelo ajuizamento da ação no foro de seu domicílio,
no do local do fato ou até mesmo no domicílio do réu. - Tal prerrogativa, no entanto,
não significa que a escolha poderá ser feita aleatoriamente.  (TJ-MG - AI:
10433120142172001 MG , Relator: José de Carvalho Barbosa, Data de Julgamento:
04/04/2013, Câmaras Cíveis / 13ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação:
12/04/2013. Destaques acrescidos.)

Todos estes julgados, ainda destaque-se, alinhados com a jurisprudência do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA,
verbis:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - RELAÇÃO DE
CONSUMO - RECONHECIMENTO DE INCOMPETÊNCIA EX OFFICIO -
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DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO.
IRRESIGNAÇÃO DO CONSUMIDOR.

1. A competência territorial, em se tratando de relação consumerista, é absoluta. Se
a autoria do feito pertence ao consumidor, cabe a ele ajuizar a demanda no local em
que melhor possa deduzir sua defesa, escolhendo entre seu foro de domicílio, no de
domicílio do réu, no do local de cumprimento da obrigação, ou no foro de eleição
contratual, caso exista. Inadmissível, todavia, a escolha aleatória de foro sem
justificativa plausível e pormenorizadamente demonstrada. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido.  (AgRg no AREsp 391.555/MS, Rel. Ministro
MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 14/04/2015, DJe 20/04/2015.
Destaques acrescidos.)

Por fim e também do Superior Tribunal de Justiça se vem os seguintes julgados onde, claramente, se delimita que “não
pode haver escolha aleatória de foro pelo autor”, mas escolha dentre aqueles foros legalmente permitidos:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE
DE VEÍCULOS. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS
POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES - DPVAT.
DEMANDA DE NATUREZA PESSOAL. FACULDADE DO AUTOR NA
ESCOLHA DO FORO PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO DO
DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94, CAPUT, DO CPC. LOCAL DO ACIDENTE OU
DE SEU DOMICÍLIO. ART. 100, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.

1. Para fins do art. 543-C do CPC: Em ação de cobrança objetivando indenização
decorrente de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos
Automotores de Vias Terrestres - DPVAT, constitui faculdade do autor escolher
entre os seguintes foros para ajuizamento da ação: o do local do acidente ou o do seu
domicílio (parágrafo único do art. 100 do Código de Processo Civil); bem como,
ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do mesmo Diploma).

2. No caso concreto, recurso especial provido.  (REsp 1357813/RJ, Rel. Ministro
LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe
24/09/2013. grifos e sublinhados acrescidos.)

 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DPVAT. AÇÃO DE
COBRANÇA. FORO. COMPETÊNCIA RELATIVA. PRECEDENTES.

1. A Segunda Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que, na ação de
cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre o foro do
seu próprio domicílio, o do local do acidente ou, ainda, o do domicílio do réu.

2. Agravo regimental não provido.  (AgRg no REsp 1195128/RS, Rel. Ministro
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em
05/06/2012, DJe 18/06/2012. grifos e sublinhados acrescidos.)

Desta forma, observa-se que o raciocínio da possibilidade de escolha aleatória do foro, seja em ação revisional, de
obrigação de fazer, rescisória, exibitória, de cobrança de seguro DPVAT ou qualquer outro feito é, em verdade, uma gritante
atecnia processual e que, se aceita, permitirá a proferição de sentença por um juízo absolutamente incompetente segundo as regras
constitucionais e processuais vigentes, pois o que se assegura ao hipossuficiente é o direito de escolha dentre UM DOS FOROS
LEGALMENTE ADMITIDOS, ou seja, o foro do seu domicílio, do domicílio do réu e, no caso do seguro DPVAT, do local do
acidente. Ou seja, não pode haver escolha aleatória de foro.

Deste modo, por considerar não ser devido a qualquer litigante, mesmo o consumidor hipossuficiente, a escolha
aleatória de foro judicial, por reconhecer em tal agir malferir do princípio do juiz natural e subversão das regras de competência
previstas em lei, no Código de Processo Civil e no artigo 101, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor, deve ter lugar a
declinação da competência na presente demanda, pois, de fato, o processamento e julgamento deste feito por este “aleatoriamente
escolhido juízo”, importaria numa sentença nula de pleno direito, o que se tem quando dos processos julgados por juízos
incompetentes.
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Isto posto, pelo argumentado, declino da competência para o conhecimento da causa e determino a redistribuição dos
presentes autos ao seu juízo competente que, no caso, é o juízo de domicílio do autor/consumidor, ou seja, a Comarca Jardim de
Piranhas/RN.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

Caicó/RN, 21 de setembro de 2018

UEDSON BEZERRA COSTA UCHOA

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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3.  

4.  
5.  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Jardim de Piranhas

Praça Getúlio Vargas, 100, Vila do Rio, JARDIM DE PIRANHAS - RN - CEP: 59324-000

PROCEDIMENTO COMUM (7): 0801743-76.2018.8.20.5101
AUTOR: ANA ELIZABETE ABDIAS DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

Verifico que a petição inicial, como se encontra, é inepta. A parte autora pede indenização de , porém na própria petiçãoaté
inicial informa que já recebeu indenização administrativamente, referente ao seguro DPVAT.
Além disso, constato que a parte recebeu indenização, o que torna inverossímil sua alegação de que não pode arcar com as
parcas custas da Justiça Estadual sem prejudicar o seu sustentou ou de sua família. Assim,  o pedido de justiçaINDEFIRO
gratuita.
Assim, intime-se a parte autora para emendar sua petição inicial, indicando precisamente o valor que pretende a título de
indenização, amoldando-se o valor ao dano alegadamente sofrido, nos termos da tabela anexa à lei 6.194/74, bem como
para comprovar o pagamento das custas do processo.
Prazo: 15 dias.
Cumpra-se.

JARDIM DE PIRANHAS/RN, 8 de outubro de 2018

ADRIANO DA SILVA ARAUJO
Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Jardim de Piranhas

Praça Getúlio Vargas, 100, Vila do Rio, JARDIM DE PIRANHAS - RN - CEP: 59324-000

 

Processo: 0801743-76.2018.8.20.5101

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Parte autora: ANA ELIZABETE ABDIAS DA SILVA

Parte ré: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

            De ordem do MM. Juiz, intima-se a advogada da parte autora acerca do despacho proferido.

 

ALCIMAR DA SILVA ARAUJO

Chefe de Secretaria
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petição em anexo
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 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE JARDIM DE PIRANHAS-RN: 

 

 

 

 

KEVIN BRYAN ABDIAS MEDEIROS, já qualificado nos autos, por sua 

advogada que esta subscreve, vem perante Vossa Excelência, expor e requer o seguinte: 

  

  A parte autora sofreu fratura no braço esquerdo, conforme exames e atestados em 

anexo. Sendo assim seu percentual de perda é de 70%, conforme tabela da Lei 6.194/74, 

uma vez que se trata de perda anatômica de um dos membros superiores (braço esquerdo). 

Vejamos:  

 

 

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput 

deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a 

esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e 

que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada 

por qualquer medida terapêutica, classificando-se a 

invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-

se a invalidez permanente parcial em completa e 

incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou 

funcionais, observado o disposto abaixo:  

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente 

enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização 

ao valor resultante da aplicação do percentual ali 

estabelecido ao valor máximo da cobertura; e  
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II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% 

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez 

por cento), nos casos de sequelas residuais.  

 

 

Conforme enunciado da súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça "a 

indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga 

de forma proporcional ao grau da invalidez".  

 

Sendo assim, a extensão do dano será verificada após realização de perícia médica 

judicial.  

 

Quanto ao indeferimento de justiça gratuita, deve este juízo observar que o autor 

era passageiro de um transporte coletivo na hora do acidente, uma van, é uma criança de 

aproximadamente 2 anos e sua genitora não possui renda fixa, pois está sem emprego de 

junho de 2017, conforme CTPS anexo, recebeu um valor ínfimo como indenização e não 

tem condições financeiras de arcar com perícia médica, com custas e honorários 

sucumbenciais.  

 

Desde já declarada através sua advogada que é parte hipossuficiente, sem recursos 

para custear a demanda.  

O autor requer emendar a inicial para constar em seu pedido o valor da condenação 

e valor da causa o montante de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), de 

acordo com tabela em anexo. Também requer reconsideração do pedido de justiça gratuita 

pelas alegações expostas acima. 
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Nestes termos 

Pede deferimento. 

 

Jardim de Piranhas, 22 de outubro de 2018. 

 

Ralina Fernandes Santos de França Medeiros 

OAB/RN 5243 

 

ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974) 

Danos Corporais Totais Percentual 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores   
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior   
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral   
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100 
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   
comprometimento de função vital ou autonômica   
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,    
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis   
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   
Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou   
de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo   
polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da   
mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   
Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 
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Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou 50 
da visão de um olho   
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 * 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Jardim de Piranhas

Praça Getúlio Vargas, 100, Vila do Rio, JARDIM DE PIRANHAS - RN - CEP: 59324-000

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7): 0801743-76.2018.8.20.5101
AUTOR: ANA ELIZABETE ABDIAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

 Recebo a inicial por estarem devidamente preenchidos os requisitos dos arts. 319 e 320, ambos do Novo Código

de Processo Civil.

 Defiro o pedido de justiça gratuita.

O art. 139 do Novo Código de Processo Civil, inciso VI, dispõe:

Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe:

(...)

VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova, adequando-os às necessidades do conflito de

modo a conferir maior efetividade à tutela do direito;

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo de

aprazar, neste momento, a audiência de conciliação.

Ressalte-se a dificuldade de acordo nos processos de DPVAT, uma vez que a produção de prova pericial faz-se

imprescindível, comprometendo a utilidade da designação de audiência em momento anterior à prolação do laudo.

Assim, verifica-se a necessidade de perícia técnica para deslinde da causa.

 Determino a realização de perícia.

 Oficie-se ao Núcleo de Perícias do TJRN para indicar perito cadastrado, conforme resolução nº 233 do CNJ,

ficando desde já nomeado o perito indicado. Fixo os honorários no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) como honorários perícias.

 Intime-se o perito para informar se aceita o encargo e, em caso, positivo, informar o dia, horário e local para

realização do ato.
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O laudo pericial deverá conter, nos termos do art. 473 do NCPC:

I - a exposição do objeto da perícia;

II - a análise técnica ou científica realizada pelo perito;

III - a indicação do método utilizado, esclarecendo-o e demonstrando ser predominantemente aceito pelos especialistas da área do

conhecimento da qual se originou;

IV - resposta conclusiva a todos os quesitos apresentados pelo juiz, pelas partes e pelo órgão do Ministério Público.

O valor da perícia será pago pela Seguradora ré, que deve ser INTIMADA para depositar o valor em conta

judicial, seguindo o que determina o Termo de Convênio Institucional de nº 39/2019.

Incumbe às partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação deste despacho de nomeação do perito

arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicar assistente técnico e apresentar quesitos, conforme artigo 465,

§1º, NCPC.

Intimem-se as partes da data da perícia, horário e local.

Após apresentado o laudo,  expeça-se Alvará de Autorização Judicial para levantamento dos honorários

periciais.

Com o laudo acostado aos autos,  remetam-se os autos ao CEJUSC para realizar audiência de conciliação.

 Cite-se a parte ré para ciência dos termos da exordial.

Caso não haja acordo, o prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da

audiência.

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição

inicial.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

 

Jardim de Piranhas, 15/05/2020.

 

João Henrique Bressan de Souza
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Juiz de Direito

(em atuação nos termos da Portaria Conjunta 25/2020-TJRN, de 11 de Maio de 2020)

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Citação e intimação acerca do despacho.
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